
 

Ata nº 57 

Aos trinta dias do mês de outubro do ano dois mil e dezanove, pelas 21H30M, 

realizou-se na sede desta Autarquia, a segunda reunião ordinária do mês com a 

seguinte ordem de trabalhos:-------------------------------------------------------------------------- 

Ponto um – Ratificação da aprovação da 7ª Alteração Orçamental do ano económico 

de 2019------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ponto dois – Aprovação do Balancete da Receita e da Despesa do mês de Outubro- 

Ponto três  – Expediente----------------------------------------------------------------------------- 

Presenças: Francisco António Gonçalves Ameixa, Presidente, Duarte José Ferreira 

Pernas, Secretário, Maria Paula Vilela Severino Queiroz, Tesoureira.--------------------- 

Ata nº 56----------------------------------------------------------------------------------------------------

Depois de lida, foi aprovada, por unanimidade, e assinada pelos membros nela 

presentes.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto um .- Ratificação da aprovação da 7ª Alteração Orçamental do ano 

económico de 2019-------------------------------------------------------------------------------------

Foi apresentada pelo senhor Presidente a 8ª Alteração Orçamental do ano 

económico de 2019, conforme demonstração em papel, no valor cento e cinquenta 

euros (150€). Por motivos prementes orçamentais, tinha sido aprovada, por 

Despacho e foi ratificada a aprovação da mesma, por unanimidade.----------------------- 

Ponto dois – Aprovação do Balancete da Receita e da Despesa do mês de 

Outubro-----------------------------------------------------------------------------------------------------

Depois de devidamente analisado, foi aprovado, por unanimidade, o Balancete da 

Receita e da Despesa do mês de Outubro de 2019.-------------------------------------------- 

Ponto três – Expediente--------------------------------------------------------------------------------

Pelo senhor Presidente foi apresentada a Moção sobre a alteração ao licenciamento 

de canídeos, a qual foi aprovada, por unanimidade e decidido enviar às entidades 

mencionadas na Moção.-------------------------------------------------------------------------------- 

Foi deliberado, por unanimidade, participar no XVII Congresso da ANAFRE, em 

Portimão nos dias 24 e 25 de janeiro de 2020, e assumir desde já as despesas com 

o alojamento dos membros do órgão Executivo e do Presidente do órgão 

Deliberativo para essas datas.------------------------------------------------------------------------ 

Foi deliberado, por unanimidade, realizar um almoço de Natal com os Idosos, 

Reformados, Pensionistas residentes na área desta Freguesia e também com os 

funcionários desta Autarquia, no próximo dia 22 de Dezembro, nas instalações do  

 

 



 

Grupo de Teatro de Amadores de Vila Viçosa, na Rua de Fora. E mais foi 

deliberado, por unanimidade, abrir inscrições para 215 participantes. Também foi 

deliberado, por unanimidade, aceitar a proposta de Pitada Especial Unipessoal, Lda. 

para o fornecimento deste almoço, no valor individual de dezanove euros (19€) + 

IVA a 13%.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A munícipe Maria Rita Canhoto, solicitou por Requerimento de Apoio Social, obras 

de pedreiro para remodelação da sua casa de banho, o qual foi deferido, por 

unanimidade.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Associação de Apoio ao Idoso em Vila Viçosa, solicitou, por Requerimento, 

segundo Regulamento, apoio financeiro à comemoração do seu 39º aniversário. E 

foi deliberado, por unanimidade, apoiar um subsídio no valor de duzentos euros 

(200€).------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Presidente foi apresentada a proposta da empresa “CONTA VIÇOSA, 

Lda “ para assumir a responsabilidade pela regularidade técnica e supervisão dos 

atos declarativos a que a Junta de Freguesia esteja obrigada. Depois de 

devidamente analisada, foi a mesma aprovada, por unanimidade, e deliberado que 

este serviço tenha inicio a 01/01/2020. O valor da avença mensal é de (cinquenta 

euros (50€) ao qual acresce IVA à taxa de 23% totalizando o valor de sessenta e um 

euros e cinquenta cêntimos (61,50€).--------------------------------------------------------------- 

 

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta e por unanimidade------------------- 

ENCERRAMENTO---------------------------------------------------------------------------------------

Nada mais havendo a tratar, foi a reunião dada por encerrada, sendo 22H55M, 

tendo-se lavrado a presente Ata que há-de ser lida e assinada na próxima reunião.--- 

 

O Presidente_______________________________ 

 

O Secretário_______________________________ 

 

A Tesoureira_______________________________ 

 

 

 

 

Esta Ata é composta por duas páginas, devidamente numeradas e rubricadas. 


